
Prefeitura Municipal dc Mar:rt:rízcs
Estado do E spí rito Santo

Secretaria de Governo

Marataizes/ES, 29 de dezembro de 2020.

PMM/AJP/GABINETE/PREFEITO/OF. NO 78/2020.

Exmo. Sr. ERIMAR DA SILVA LESQUEVES
MD Presidente da Câmara Municipal de Marataízes/ES

Assunto: Remessa de Lei

Remeto a seguinte Lei:

LEI N' 2.189, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020. AUTOGRAFO DE LEI N" 57/2020

Aprovada pela Câmara Municipal de Marataízes, e Sancionada pelo Chefe do

Executivo Municipal, publicada no Diário Oficial no dia 23 de dezembro de 2020. sob o r:"

31 57, conforme documento acostado.

Atenciosamente.

/,4
Gézéoéia de Gestão administrativa

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003800300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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LEI NO 2.í89 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2O2O

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO iiUNICIPAL

A AQUTSTçÃO E CONCESSÃO Oe USO DE

NOTEBOOK'S AOS PROFISSIONAIS DO

MAGISTÉRO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNTCIPAL DE MARATAIZES, ESTADO DO ESPiRITO SANTO,

usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, FM
SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a sêguintê Lêi.

Art. 10 - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a proceder a aquisição e a

concessão de uso de notebooh's para profissionais do magistério concursados,

com vínculo efetivo, que integram a Rede Municipal de Educaçâo, que serão

utilizados como ferramenta de trabalho para o ensino remoto, no ano letivo de 2O2'l

e subsequentes.

Art. P - As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de

dotaçôes orçamentárias constantes da LOA 2021 e subsequentes.

Art. 30 - Fica, ainda, o Poder executivo autorizado promover as alteraçôes

necessárias para compatibilização ao PPA, LDO e LOA.

AÉ. 4o - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

ilarataizes - ES, 23 de ffzembro de 2O2O
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